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h. permitir o livre acesso dos servidores do MDSA, da Con-
troladoria Geral da União, do Tribunal de Contas da União , do
Tribunal de Contas Estadual, quando for o caso, a qualquer tempo e
lugar, para efeito de fiscalização da execução do presente instru-
mento;

i. dispor de frota de veículos automotores apropriados para a
área rural, para atender a demanda dos trabalhos;

j. articular, mobilizar e sensibilizar o público beneficiário,
objetivando suas participações nas ações específicas da execução do
presente Contrato; e

k. inserir informações relacionadas à execução deste contrato
no Sistema de Gerenciamento do Programa Cisternas - SIG Cisternas,
de acordo com o estabelecido no Edital e em orientações específicas
do MDSA.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATI-
VA S .

Comete infração contratual a CONTRATADA que:
a. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações

assumidas em decorrência da contratação;
b. ensejar o retardamento da execução do objeto;
c. fraudar na execução do contrato;
d. comportar-se de modo inidôneo;
e. cometer fraude fiscal;
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que cometer

qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-
ções:

a. advertência;
b. multa, a critério da CONTRATANTE, levando-se em con-

ta o prejuízo causado, devidamente fundamentado, a qual será des-
contada no pagamento por ocasião do pagamento ou deverá ser re-
colhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da no-
tificação, nos seguintes valores:

i) única de 1% (um por cento) sobre o valor total do Con-
trato, devidamente atualizado, até o sétimo dia de atraso no cum-
primento das obrigações estabelecidas neste instrumento e após duas
advertências; e

ii) a partir do oitavo dia, 0,2% (zero vírgula dois por cento)
por dia corrido de atraso no cumprimento das obrigações estabe-
lecidas neste instrumento, até o máximo de 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato, devidamente atualizado, sem prejuízo
da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais sanções
cabíveis.

c. suspensão temporária de participar em licitações e im-
pedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2
(dois) anos;

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE os prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior; e

e. registro no Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lu-
crativos Impedidas (CEPIM) ou no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS).

PARÁGRAFO SEGUNDO - As aplicação das sanções pre-
vistas nas letras "b" a "e" ensejarão a solicitação pelo CONTRA-
TANTE ao MDSA de descredenciamento da CONTRATADA no Pro-
grama Cisternas.

Nota Explicativa: As letras "c" e "d" devem ser suprimidas caso a
CONTRATANTE seja entidade privada sem fins lucrativos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas acima previstas não
têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CON-
TRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas, podendo ser descontadas dos créditos que even-
tualmente detenha a CONTRATADA, ou cobradas mediante inscrição
em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em
lei.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhuma sanção será aplicada
sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas

seguintes hipóteses:
a. descredenciamento da CONTRATADA junto ao MDSA;
b. não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,

projetos ou prazos;
c. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especi-

ficações, projetos e prazos;
d. lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE

a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou
do fornecimento, nos prazos estipulados;

e. atraso injustificado no início da obra, serviço ou for-
necimento;

f. paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem
justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

g. subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do
CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato;

h. desatendimento das determinações regulares do servi-
dor/pessoa designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
assim como as de seus superiores;

i. cometimento reiterado de faltas na sua execução, infor-
mado por escrito à CONTRATADA;

j.instauração de insolvência civil;
k. dissolução da sociedade;
l. alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da entidade, que prejudique a execução do contrato;
m. razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da
esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

n. supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, ser-
viços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do Con-
trato além do limite permitido na cláusula décima terceira;

o. suspensão de sua execução, por ordem escrita da CON-
TRANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mo-
bilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRADADO, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri-
gações assumidas até que seja normalizada a situação;

p. atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de-
vidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou for-
necimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;

q. ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; e

r. situações previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem pre-
juízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima.

Nota Explicativa: A letra "r" deve ser suprimida caso a CON-
TRATANTE seja entidade privada sem fins lucrativos.

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão
formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

Parágrafo segundo - O termo de rescisão, sempre que pos-
sível, será precedido de:

a. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial-
mente cumpridos;

b. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e
c. indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:
a. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira;
b. interromper a execução dos serviços sob alegação de ina-

dimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos pre-
vistos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais deverão ser solicitadas, com

a devida justificativa, ao CONTRATANTE que as submeterá ao MD-
SA, para aprovação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as alterações propostas
durante a execução do contrato demandam a concordância do MD-
SA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor total inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação

deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União/do Estado,
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da exe-

cução deste Termo de Contrato será o da Comarca de ...............
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de

Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

................................., ......... de ............................ de 20.........
_________________________
Representante legal da CONTRATANTE
_________________________
Representante legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre o conceito e o atendimento de
criança e adolescente em situação de rua e
inclui o subitem 4.6, no item 4, do Capítulo
III do documento Orientações Técnicas:
Serviços de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS e o CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIAN-

ÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, em reunião ordinária
realizada no dia 15 de dezembro de 2016,no uso de suas atribuições
estabelecidas, respectivamente, no art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, e no art. 2º da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de
1991,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro
de 2009, que institui a Política Nacional para a População em Si-
tuação de Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento, e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o acolhimento institucional é medida
extrema, excepcional e provisória e que todos os esforços devem ser
realizados para garantir o direito fundamental da criança e do ado-
lescente à convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA nº
173, de 08 de abril de 2015, de que cria o Grupo de Trabalho Criança
e Adolescente em Situação de Rua;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE
18 DE JUNHO DE 2009, que aprovou o documento Orientações
Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes,
R E S O LV E M :

Art. 1º. Definir como crianças e adolescentes em situação de
rua os sujeitos em desenvolvimento com direitos violados, que uti-
lizam logradouros públicos, áreas degradadas como espaço de mo-
radia ou sobrevivência, de forma permanente e/ou intermitente, em
situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social pelo rom-
pimento ou fragilidade do cuidado e dos vínculos familiares e co-
munitários, prioritariamente situação de pobreza e/ou pobreza ex-
trema, dificuldade de acesso e/ou permanência nas políticas públicas,
sendo caracterizados por sua heterogeneidade, como gênero, orien-
tação sexual, identidade de gênero, diversidade étnico-racial, reli-
giosa, geracional, territorial, de nacionalidade, de posição política,
deficiência, entre outros.

§ 1º Utiliza-se o termo "situação" para enfatizar a possível
transitoriedade e efemeridade dos perfis desta população, podendo
mudar por completo o perfil, repentinamente ou gradativamente, em
razão de um fato novo.

§ 2º A situação de rua de crianças e adolescentes pode estar
associada a:

I - trabalho infantil;
II - mendicância;
III - violência sexual;
IV - consumo de álcool e outras drogas;
V - violência intrafamiliar, institucional ou urbana;
VI - ameaça de morte, sofrimento ou transtorno mental;
VII - LGBTfobia, racismo, sexismo e misoginia;
VIII - cumprimento de medidas socioeducativas ou medidas

de proteção de acolhimento;
IX - encarceramento dos pais.
§ 3º Pode ainda ocorrer a incidência de outras circunstâncias

que levem crianças e adolescentes à situação de rua, acompanhadas
ou não de suas famílias, existentes em contextos regionais diversos,
como as de populações itinerantes, trecheiros, migrantes, desabri-
gados em razão de desastres, alojados em ocupações ou desalojados
de ocupações por realização de grandes obras e/ou eventos.

Art. 2º. O item 4, Capítulo III, do Documento " Orientações
Técnicas: Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes",
aprovado pela Resolução Conjunta nº 1, de 18 de Junho de 2009, do
Conselho Nacional de Assistência Social e do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda, passa a vigorar
acrescido do subitem 4.6, com a seguinte redação:

Capitulo III
4 PARÂMETROS DE FUNCIONAMENTO
4.6 Serviços de Acolhimento para crianças e adolescentes em

situação rua:
Crianças e adolescentes em situação de rua compõem um

público que requer serviços que adotem estratégias diferenciadas de
atendimento e níveis de cuidado peculiar, especialmente para aqueles
que pernoitam nas ruas, permanecendo nestes espaços por períodos
prolongados, afastados da residência de seus familiares ou respon-
sáveis, estabelecendo com a rua uma relação semelhante àquela de
moradia, estando associadas a esta situação diversas outras violações
de direitos, como o trabalho infantil, a mendicância, a violência
sexual infanto-juvenil, o consumo de álcool e outras drogas, a vio-
lência intrafamiliar, institucional e/ou urbana e o sofrimento mental.

Os Serviços de Acolhimento para crianças e adolescentes em si-
tuação de rua devem contar com processos e diferenciais para atendimento
desse público e não podem, de modo algum, constituírem-se espaços de
estigmatização, segregação, isolamento, discriminação, não devendo pos-
suir natureza de acolhimento compulsório, devendo favorecer, com ênfase e
sempre que possível, o restabelecimento dos vínculos familiares e comu-
nitários - caso isto não possa ser realizado, deve-se buscar o encaminha-
mento para família substituta ou, ainda, o desenvolvimento da autonomia e
a preparação gradativa para o desligamento e/ou para a vida adulta.
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